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EDITAL 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, BAHIA, CNPJ 

sob nº 16.417.800/0001-42, por meio do Agente de Contratação e Comissão de Apoio, 

designado pela  da Portaria Municipal nº 027, de 11 de abril de 2023, realizará licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÂO DE REPAROS E MANUTENÇAO PREVENTIVA DE PRÉDIOS, 

UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MATINA, sob o regime menor preço global. 

 

1.1 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O valor estimado da contratação é 

de R$1.999.063,84 (Um milhão, novecentos noventa e nove mil e sessenta e três reais 

e oitenta e quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Início de Acolhimento de propostas: 14/06/2024 a partir das 08h00min. 

Recebimento das propostas: 28/06/2024 até às 08h30min. 

Abertura das propostas: 28/06/2024 a partir das 09h00min.  

Início da sessão de disputa de preços: 28/06/2024 às 09h00min  

Link: https://bnccompras.com/Home/Login 

Horário de Brasília – Brasil 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÂO DE REPAROS E MANUTENÇAO PREVENTIVA DE PRÉDIOS, 

UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MATINA, sob o menor preço global, nos termos das tabelas abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos das tabelas 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 VALOR GLOBAL: O valor estimado da contratação é de R$1.999.063,84 (Um 

milhão, novecentos noventa e nove mil e sessenta e três reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

1.3 Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte); Decreto nº 163 de 19 de outubro de 2023. 

 

1.4 O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da assinatura do 

Termo de Contrato, podendo ser prorrogável por igual período. 

 

1.5 A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o 

penúltimo dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo 

de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 

agendamento de horário junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelo 

telefone (77) 99106-3739, da qual será emitido atestado de visita ao local da obra. Caso 

o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

1.6 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2.1. A participação no presente, se dará mediante modalidade de licitação 

CONCORRÊNCIA da Bolsa de Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no sistema de CONCORRÊNCIA, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Poderão participar deste sistema de CONCORRÊNCIA os interessados que 

atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 

e seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

2.3. A execução dos Trabalhos previstos no Termo de Referência não implica em 

qualquer relação de emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem 

subordinação jurídica 

1. DO OBJETO 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

https://bnccompras.com/
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.9. Sociedades cooperativas. 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.7.1. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação, as 

propostas de trabalho e as propostas de preço. 

3.3. Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa 

competitiva, observado o prazo de até 02 (duas) horas após a solicitação do Agente de 

Contratação. 

3.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá declarar que: 

3.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor unitário, valor total de cada item e valor total do lote; 
4.1.2. Marca; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais) 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. O modo de disputa para o envio de lances na modalidade de CONCORRÊNCIA 

será o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva desta CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 
5.15.2.2. empresas brasileiras; 
5.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.16.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 1 (um) dia, envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.16.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.4.1. contiver vícios insanáveis; 
6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.4.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.4.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

7.2 Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação 

elencados no ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar, as propostas de trabalho e as 

propostas de preço. 

7.3 Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa 

competitiva, observado o prazo de até 02 (duas) horas após a solicitação do Agente de 

Contratação. 

7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.5 Os documentos previstos no Estudo Técnico Preliminar como condições da 

contratação - ANEXO I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.4. A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 

local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

7.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos pelo telefone (77) 99106-3739, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 

 

7.7.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, que deverá 

apresentar como condição de aceitabilidade da proposta e de habilitação os seguintes 

documentos: 

 

7.7.2.1  Proposta financeira; 

7.7.2.2   Planilha de composição de preços e custos; 

7.7.2.3 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente 

registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a 

participante sucursal, filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, 

emitido pela Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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Micro Empreendedor Individual. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

h) Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a 

condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

expedido pela Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra 

os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006 com alterações promovidas pela Lei 147/2014. 

i) Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 

constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando 

se tratar de procurador, além da procuração deverá ser apresentado o 

RG/CPF do outorgado; 

 

7.7.2.4 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do 

Brasil; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio 

do interessado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do 

interessado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida pela 

Receita Federal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho; 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame (se houver); 

 

7.7.2.5 Habilitação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como base a 

variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir, 

c) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados: 

d) - sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados 
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em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor. 

e) - sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao 

regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em 

outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor; 

f) - sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor; 

g) Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme 

§ 6º do Art. 69 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 

h) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter 

assinatura do responsável da empresa e do profissional de contabilidade 

habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

i) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados 

pelo licitante e pelo contador (constando número registro no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC). 

j) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante ≥ 1,0 

 

Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão 

dispensados para MEI – Micro Empreendedor Individual. 
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k) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, 

§ 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

l) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

7.7.2.6 Qualificação técnica 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que atuará 

na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com 

validade em vigor; (art. 67, inciso V da Lei nº 14.133/2021). 

b) Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da 

Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a 

licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho local antes da 

assinatura do contrato. 

c) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física dos responsáveis técnicos junto 

à entidade profissional competente CREA/CAU/CFT de sua sede, com validade 

em vigor; (art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021); 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT 

registrados no CREA/CAU/CFT, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro 

de Responsabilidade Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica - 

TRT, relativo à execução de serviços de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

e) Comprovação de capacidade técnico-operacional do licitante, através de um ou 

mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada e correspondente Certidão De Acervo Técnico-

Operacional - CAO registrados no CREA/CAU/CFT, em nome do licitante, 

relativo à execução de serviços de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

f) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica elencados na alínea “c” 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se, como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

g) Somente serão considerados os atestados do(s) responsável(eis) técnico(s) que 

será(ão) o(s) responsável (eis) pela execução da obra, objeto deste edital, vedada 

a soma de quantitativos de diferentes atestados (CATs) para alcançar os 
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quantitativos exigidos. Portanto, deverá ser apresentado um atestado para a 

comprovação por item de maior-relevância exigidos. 

h) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/2021, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração; 

 

7.7.2.7 Da Garantia da Proposta 

 

a. Nos termos do artigo 58 da lei 14.133/21, será exigido, no momento de 

apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, comprovação 

do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta no percentual 

de 1% (um por cento) do valor estimado. 

b. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação. 

c. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação. 

d. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades: 

 

i. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

ii. Seguro-garantia; 

iii. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

iv. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 

7.7.2.8 Da Garantia contratual 

 

a. Nos termos do art. 98, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021, fica 

estabelecido o valor de 5% (cinco por cento) como garantia para a 

celebração do instrumento contratual, o qual deverá ser apresentada no ato 

da assinatura do contrato. 

b. A garantia para a celebração do instrumento contratual poderá ser prestada 

nas modalidades: 

 

i.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

ii.Seguro-garantia; 
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iii.Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

iv.Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 
 

7.7.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.8. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

8.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

8.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

8.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

8.12. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
9.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

9.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9. DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de matina – Bahia, situada na Praça 

Helena Carmen de Castro Donato, snº, Centro, CEP 46480-000, Município de Matina – 

BA. 

 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação /a durante o 

certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Publica da 

Prefeitura de Matina, Bahia. 

 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte endereço: licitacaopmrs@hotmail.com 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

 

12.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 

registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua convocação. O 

prazo de vigência da contratação é de até 12 meses, nos termos do artigo 106, caput, da 

Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por 5(cinco) anos. 

12.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

12.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

12.4 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

12.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

12.6 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

12.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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anexos; 

12.8 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

12.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

 

13.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da Bolsa de 

Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico https://bnccompras.com; no 

Diário Oficial do Município https://matina.ba.gov.br/diario_oficial, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial da União, do Estado e pelo e-mail 

licitacao@matina.ba.gov.br. 
13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 
13.11.1 ANEXO I – ETP – Estudo técnico preliminar 
13.11.2 ANEXO II – Projeto Básico, Planilhas Orçamentárias e Memoriais 
Descritivos  
13.11.3 ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

https://matina.ba.gov.br/diario_oficial
mailto:licitacao@matina.ba.gov
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13.11.4 ANEXO IV – Declaração geral conjunta para habilitação 
13.11.5 ANEXO V – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

13.11.6 ANEXO VI – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência 
13.11.7 ANEXO VII – Modelo de declaração de ciente e concordância com o 
edital 
13.11.8 ANEXO VIII – Modelo de declaração de incompatibilidade funcional 

13.11.9 ANEXO IX – Modelo de declaração dos responsáveis técnicos pela 

execução da obra 

13.11.10 ANEXO X – Modelo de declaração de que possui CNAE 

compatível para participação da licitação 

13.11.11 ANEXO XI - Modelo de procuração 
13.11.12 ANEXO XII - Modelo de proposta econômica 
13.11.13 ANEXO XIII – Minuta de Ata de Registro de Preços 
13.11.14 ANEXO XIV – Minuta do Contrato 

 

 

 

EVA SILVA PEREIRA  

ASSESSORA TÉCNICA 

DECRETO Nº 58/2023 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÂO DE REPAROS E MANUTENÇAO PREVENTIVA DE PRÉDIOS, 

UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MATINA. 

 

É sabido que com a movimentação diária constante nos prédios públicos municipais, 

provocam, inevitavelmente, desgastes das instalações elétricas, hidrossanitárias, bem como nos 

pisos e nas esquadrias, além de revestimentos e pinturas, danos provocados por agentes externos 

como intemperes também são inevitáveis. 

O município dispõe de diversos prédios e equipamentos públicos, dentre eles 11 (onze) 

unidades escolares, entre escolas, creches e colégios; 07 (sete) unidades de saúde; a sede da 

Prefeitura Municipal; as sedes das diversas secretarias, dentre elas educação, saúde e obras. 

Sob esse prisma, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção predial (corretiva e preventiva) tem por objetivo preservar as características ideais 

de funcionamento dessas Unidades, assegurando, assim, a continuidade da execução das 

atividades dos órgãos do Município de Matina. 

Nesse sentido, além da conservação dos bens públicos, garante também o patrimônio 

público como um todo, oferecendo a segurança, conforto adequado e um ambiente de trabalho 

saudável, bem como o perfeito e contínuo funcionamento das unidades. 

Para tanto, a presente contratação justifica-se em razão das constantes demandas de 

reparos, remanejamentos e ajustes, bem como a necessária manutenção de todas Unidades 

Ministeriais existentes na capital e interior do Estado, de modo a preservar as instalações e 

equipamentos, mantendo estes em pleno funcionamento no melhor de suas capacidades e 

atendendo as leis, normas e regulamentações vigentes, notadamente as da ABNT, 

CONFEA/CREA. 

Tal contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada, necessários 

à Administração para o desempenho de suas atribuições. Cabe observar que a interrupção irá 

comprometer a continuidade de suas atividades e a contratação deve estender-se por mais de 

um exercício financeiro e continuamente. 

 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

 

Não foi elaborado o Plano Anual de Contratações.  

 

3. ÁREAS CONTRATANTES 

 

UNIDADE SOLICITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

Rodrigo Donato Cruz 

Secretaria Municipal de 

Educação 
Mateus Bezerra do Prado Fernandes 

Secretaria Municipal de Saúde Charles Jacson Fagundes Costa 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

 

Entendemos, portanto, que a licitação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 

legislação em vigor, bem como atende às necessidades das Secretarias’ no que tange às 

exigências 

 

Trata-se de serviço especial de engenharia, a ser contratado mediante licitação na modalidade 

concorrência, em sua forma presencial, em face do baixo valor e complexidade do serviço, 

devendo a sessão ser gravada em áudio e vídeo.  

 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

 

4. 1 Da habilitação 

 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, que deverá apresentar como 

condição de aceitabilidade da proposta e de habilitação os seguintes documentos: 

 

4.1.1.  Proposta financeira; 

4.1.2. Planilha de composição de preços e custos; 

4.1.3. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 

Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro 

Empreendedor Individual. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

h) Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condição 

de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela 

Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais 
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para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações promovidas 

pela Lei 147/2014. 

i) Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 

constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se 

tratar de procurador, além da procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do 

outorgado; 

 

4.1.4. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do 

interessado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do 

interessado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida pela Receita 

Federal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho; 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame (se houver); 

 

4.1.5. Habilitação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro 

indicador que o venha a substituir, 

c) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados: 

d) - sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

e) - sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia 

do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou 
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autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

f) - sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do fornecedor; 

g) Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 

69 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 

h) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura 

do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

i) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo 

licitante e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC). 

j) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante ≥ 1,0 

 

Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados 

para MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

k) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

l) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 
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4.1.6. Qualificação técnica 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que atuará na 

execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade em vigor; (art. 

67, inciso V da Lei nº 14.133/2021). 

a. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da 

Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a 

licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho local antes da 

assinatura do contrato. 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física dos responsáveis técnicos junto à 

entidade profissional competente CREA/CAU/CFT de sua sede, com validade em vigor; 

(art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021) 

 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada e 

correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no CREA/CAU/CFT, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou 

Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. 

 

d) Comprovação de capacidade técnico-operacional do licitante, através de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada e correspondente Certidão De Acervo Técnico-Operacional - CAO 

registrados no CREA/CAU/CFT, em nome do licitante, relativo à execução de serviços 

de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. 

 

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica elencados na alínea “c” 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se, como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação; 

f) Somente serão considerados os atestados do(s) responsável(eis) técnico(s) que será(ão) 

o(s) responsável (eis) pela execução da obra, objeto deste edital, vedada a soma de 

quantitativos de diferentes atestados (CATs) para alcançar os quantitativos exigidos. 

Portanto, deverá ser apresentado um atestado para a comprovação por item de maior-

relevância exigidos. 

g) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração; 
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4.1.7. Da Garantia da Proposta 

 

a. Nos termos do artigo 58 da lei 14.133/21, será exigido, no momento de 

apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta no percentual de 1% (um 

por cento) do valor estimado de cada lote do objeto da licitação em que a licitante 

pretende concorrer. 

b. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

c. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

d. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades: 

i. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

ii. Seguro-garantia; 

iii. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

iv. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 

4.1.8. Da Garantia contratual 

 

a. Nos termos do art. 98, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021, fica estabelecido 

o valor de 5% (cinco por cento) como garantia para a celebração do instrumento 

contratual referente a cada lote, o qual deverá ser apresentada no ato da assinatura 

do contrato. 

b. A garantia para a celebração do instrumento contratual poderá ser prestada nas 

modalidades: 

 

i.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

ii.Seguro-garantia; 

iii.Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

iv.Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Os serviços compreendem os seguintes itens: 
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Os quantitativos foram estimados conforme previsão de projeto realizado pela assessoria de 

engenharia da municipalidade. 

 

6. ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

 

6.1. Identificação das soluções 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada para reformas de cada prédio público. 

2 
Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva sob 

demanda. 

3 Realização por administração direta. 

 

6.2. Análise comparativa das soluções 

 

 

Requisito Solução Sim Não 
Não se 

Aplica 

A Solução encontra-se implantada em outro 

órgão ou entidade da Administração Pública? 

Solução 1 x   

Solução 2 x   

Solução 3 x   

A Solução está disponível no mercado local para 

atendimento? 

Solução 1  x  

Solução 2 x   

Solução 3 x   

A Solução é composta por alguma obrigação 

secundária a contratada? 

Solução 1  x  

Solução 2  x  

Solução 3  x  

A Solução é composta por alguma obrigação 

secundária a Administração Pública? 

Solução 1 x   

Solução 2 x   

Solução 3 x   

A Solução é aderente às normas ABNT/NBR? 

Solução 1 x   

Solução 2 x   

Solução 3 x   

A Solução atende a padronização já adotada pela 

Administração Pública? 

Solução 1   x 

Solução 2   x 

Solução 3   x 

A solução apresenta melhor custo-benefício 

Solução 1  x  

Solução 2 x   

Solução 3  x  

 

6.3. Registro de soluções consideradas inviáveis 

 

A solução número 1 possui um alto custo, pois prevê apenas a reforma após a degradação do 

prédio público, o que aumenta os custos em relação à solução de número 2, que possui caráter 

preventivo. 

Neste interim, considerando a imprevisibilidade das  
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6.4. Análise comparativa dos custos  

 

A contratação de empresa para execução da solução 2 já engloba a aquisição do material e mão 

de obra, e possui o caráter preventivo, ou seja, busca evitar a deterioração dos prédios públicos. 

 

6.5. Da viabilidade da melhor solução apresentada 

 

A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para este objeto deve-se ao fato 

de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um 

procedimento que resultará em vantagens para Administração, descomplicando procedimentos 

para contratação de serviços, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e facilitando 

um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, 

enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por 12 meses, para 

quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre 

outras vantagens. 

   

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A despesa total estimada da presente contratação é de 1.999.063,84 (um milhão novecentos e 

noventa e nove mil e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A necessidade foi demonstrada no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP, onde se busca a 

contratação de empresa idônea, com qualificação econômica e regularidade fiscal, assim como 

com qualificação técnica, onde se almeja com os requisitos exigidos a seleção de empresa que 

detenha de expertise em contratos de complexidade e quantitativos similares, considerando 

especialmente as parcelas de maior relevância. 

 

Assim, entendemos que a contratação de licitante que demonstre preencher os requisitos 

exigidos no edital, que será empresa com qualificação técnica suficiente para a execução do 

objeto a contento. 

 

Foram analisadas as possíveis soluções no item 6 do presente ETP. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Não se mostra necessário o parcelamento do objeto. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

A fim de melhor atender os moradores da região e amadores do esporte, a prática do esporte 

pode trazer benefícios tanto para a sociedade como para o indivíduo. Na sociedade, pode ser 
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um agente transformador contribuindo para a socialização de pessoas, inclusão social e diminuir 

o tempo ocioso de muitos jovens e adultos que vivem à margem da sociedade. 

 

 Para o indivíduo, pode contribuir com a qualidade de vida, trazendo melhorias na saúde física, 

mental e social das pessoas. Deste modo, por tratar-se de ação com grande alcance e 

importância social, contamos com irrestrito apoio a aprovação do mesmo. 

 

Quanto aos benefícios, entendemos que o mais relevante é que a construção do Campo da 

proporcionará aos moradores melhores condições de acesso ao esporte e ao lazer. Quanto aos 

benefícios, entendemos que o mais relevante é que a Reforma do Campo da proporcionará aos 

moradores melhores condições de acesso ao esporte e ao lazer. 

 

Diante disso, surge a necessidade da realização da construção de um campo de futebol em 

grama sintética. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não contratação correlata ou interdependente. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 

conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo 

torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:  

 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;  

b) O emprego apurado dos recursos públicos;  

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;  

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;  

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos. 

 f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO 

e ABNT.  

 

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação 

ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais avaliação de impacto de 

vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 

meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA. 

 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta licitação caracteriza-se com obra de 

engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, 

de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção 

de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os 

possíveis danos ambientais. 

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que deve 

o Termo de Referência/Projeto Básico conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, 
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com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o 

tratamento apropriado do impacto ambiental. 

 

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao 

estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da 

obra. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação sob os moldes dispostos. 

 

Matina-BA, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

RAFAEL RODRIGO FERREIRA CARNEIRO 

ENG. CIVIL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO A 

REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÂO DE 

REPAROS E MANUTENÇAO PREVENTIVA DE PRÉDIOS, UNIDADES DE SAÚDE, 

ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MATINA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. É sabido que com a movimentação diária e a utilização dos prédios e 

equipamentos públicos, provocam, inevitavelmente, desgastes das instalações elétricas, 

hidrossanitárias, bem como nos pisos e nas esquadrias, além de revestimentos e pinturas, danos 

provocados por agentes externos como intemperes também são inevitáveis. 

2.2. Sob esse prisma, a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção predial (corretiva e preventiva) tem por objetivo preservar as  

características ideais de funcionamento dos prédios, assegurando, assim, a continuidade da 

execução das atividades dos diversos órgãos do município 

2.3. Nesse sentido, além da conservação dos bens públicos, garante também o 

patrimônio público como um todo, oferecendo a segurança, conforto adequado e um ambiente de 

trabalho saudável, bem como o perfeito e contínuo funcionamento dos prédios e equipamentos 

públicos. 

2.4. Para tanto, a presente contratação justifica-se em razão das constantes demandas 

de reparos, remanejamentos e ajustes, bem como a necessária manutenção de toda os prédios e 

equipamentos públicos do município, de modo a preservar as instalações e equipamentos, mantendo 

estes em pleno funcionamento no melhor de suas capacidades e atendendo as leis, normas e 

regulamentações vigentes, notadamente as da ABNT, CONFEA/CREA. 

2.5. Tal contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada, 

necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições. Cabe observar que a 

interrupção irá comprometer a continuidade de suas atividades e a contratação deve estender-se 

por mais de um exercício financeiro e continuamente. 

2.6. Devido à importância destes serviços e no intuito de sempre melhor atender aos 

pedidos de manutenção que surgem no âmbito d o s  p r é d i o s  e  e q u i p a m e n t o s  

p ú b l i c o s , faz-se necessária a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva 

e corretiva de equipamentos e instalações prediais, uma vez que não se dispõe de recursos 

materiais e humanos no Quadro de Pessoal para realização dessa atividade. 

2.7. No tocante à modalidade de licitação, se adotará o procedimento de 

Concorrência, preferencialmente em sua forma Eletrônica, no Sistema de Registro de Preços, 

pois  o serviço de manutenção predial corretiva e pequenas reformas tem natureza de serviço 

comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos 

por especificações usuais de mercado. 

2.8. A adoção ao Sistema de Registro de Preços se mostra adequada à presente 

contratação por dois motivos: 

a) os materiais/serviços que futuramente serão adquiridos são remunerados 

por unidade de medida; e 
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b) por ser conveniente a aquisição com previsão de entregas parceladas. 

2.9. O valor estimado de contratação tem como base estudo preliminar elaborado pelo 

Setor de Engenharia do Município. 

2.10. Por fim, a necessidade da contratação, versa sobre o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público, no tocante as sanções administrativas, o regime sancionador 

adota uma interpretação sistemática e teleológica das normas que regulamentam matéria 

conforme Art. 7º, inciso I da IN nº 40/2020 e inciso I do § 1º do art. 18 do PL 4253/2020. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O presente processo administrativo consubstancia-se nas seguintes normas e 

demais legislações pertinentes, bem como, pelas normas e condições estabelecidas no presente 

instrumento: 

 

Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações, de forma 

subsidiárias 

 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 

Lei Federal nº 6.496, de 7 de 

dezembro de 1977 

Institui a Anotação de Responsabilidade na prestação de serviços de 

engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criação, pelo 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional; e dá outras 

providências; 

 

Norma ABNT NBR 9050/2015 
Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção) 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

 jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências 

Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 - CDC 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 

 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. De acordo com o TCU, “o serviço de manutenção predial é considerado serviço 

comum de engenharia, não apresentando complexidade, possuindo padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser definidos de forma precisa e suficientemente clara, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme prevê em seu art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

5. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

5.1. O procedimento para contratação do objeto será realizado mediante licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, preferencialmente em sua forma ELETRÔNICA, no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.2. O tipo de licitação deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.3. A composição e definição dos índices de Bonificações e Despesas Indiretas – BDI   a 

serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 24,96% para serviços e para 

aquisição de ferramentas e materiais específicos, conforme Anexo I deste Termo de Referência, 
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para serviços de manutenção e reformas prediais objeto deste  Instrumento. 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 

VALOR ESTIMADO: 

 

 

ITEM 

 

Descrição dos Serviços 
 

Valor Estimado (R$) 

 

 

 

1 

 

 

REPAROS E MANUTENÇAO 

PREVENTIVA DE PRÉDIOS, UNIDADES DE 

SAÚDE, ESCOLAS E REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS 

 

 

 

R$ 1.999.063,84 

 

6.1. Os serviços a serem executados, sob demanda, são aqueles previstos nas 

planilhas orçamentárias contidas no Anexo I deste Termo de Referência, assim como os insumos 

a serem aplicados. 

6.2. Deverão ser elaborados, previamente à Contratação e posterior emissão da Ordem 

de Serviço, para fins de avaliação dos custos e prazo de execução do serviço, os seguintes 

documentos planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro dos serviços a serem 

executados em cada prédio ou equipamento público, que virão a integrar o objeto contratual. 

 

6.3. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do 

serviço contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização.  

6.4. Na realização dos serviços de manutenção corretiva, todos os insumos 

(materiais, peças e componentes), deverão ser fornecidos pela Contratada; 

6.5. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos 

deverão ser de primeira linha e ter boa qualidade afim de manter o padrão existente nas edificações 

da Contratante, devendo as amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu 

emprego. 

6.6. A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as 

ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos e máquinas específicas para realização de 

desentupimentos de redes hidráulicas, bem como para a limpeza de fossas sépticas; 

6.7. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos 

porventura causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências dasdos prédios 

e equipamentos públicos; sejam da capital ou do interior. 

6.8. A contratante ou fiscal do contrato terá até cinco dias úteis para conferir a tabela e, 
posteriormente, requerer a emissão da nota fiscal junto à empresa 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Considerando que a presente contratação será realizada mediante ata de 

registro de preços, dispensa nesse momento a apresentação de dotação orçamentária. 

8. DA VISTORIA 

8.1. A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o 
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penúltimo dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de 

inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de 

horário junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelo telefone (77) 99106-3739, da 

qual será emitido atestado de visita ao local da obra. Caso o licitante opte por não realizar a 

vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.2. A empresa licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, 

subestimar sua proposta, estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, 

futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou 

para rever os termos do contrato que vier a firmar; 

8.3. A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitará tacitamente todas as 

condições e adversidades que possam existir para a instalação dos equipamentos e prestação dos 

serviços licitados nos locais descritos nos respectivos itens, sem nenhum ônus à Administração. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. Observando o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento 
do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

9.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados da data da 

comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços pela Contratada, após a realização de vistoria 

pela Fiscalização; 

9.1.2. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante 

a lavratura de termo de aceite, assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento 

definitivo, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

9.2. Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 

cuja responsabilidade seja atribuída à Contratada, o prazo para a efetivação do Recebimento 

Definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 

detectadas. 

9.3. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer 

defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 

houver solicitação, e sem ônus para a Contratante. 

9.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período 

de garantia previsto para o serviço. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Como qualificação técnica, a licitante deverá apresentar, juntamente com os 
documentos de habilitação, a seguinte documentação: 

 

10.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que 
atuará na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade em vigor; (art. 67, inciso 
V da Lei nº 14.133/2021). 

10.3. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da 
Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a licitante 
vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho local antes da assinatura do contrato. 

10.4. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física dos responsáveis técnicos 
junto à entidade profissional competente CREA/CAU/CFT de sua sede, com validade em vigor; 
(art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021); 

10.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais 
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atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada e 

correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no CREA/CAU/CFT, nos termos 
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, 
relativo à execução de serviços de engenharia, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação. 

10.6. Comprovação de capacidade técnico-operacional do licitante, através de um ou 
mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada e correspondente Certidão De Acervo Técnico-Operacional - CAO registrados no 
CREA/CAU/CFT, em nome do licitante, relativo à execução de serviços de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

10.7. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica elencados na alínea 
“c” deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se, como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

10.8. Somente serão considerados os atestados do(s) responsável(eis) técnico(s) que 
será(ão) o(s) responsável (eis) pela execução da obra, objeto deste edital, vedada a soma de 
quantitativos de diferentes atestados (CATs) para alcançar os quantitativos exigidos. Portanto, 
deverá ser apresentado um atestado para a comprovação por item de maior-relevância exigidos. 

10.9. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Designar preposto com amplos poderes para representa-la formalmente durante 

a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto 

do contrato. 

11.2. Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais 

ou trabalhistas; 

11.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato; 

11.4. Manter os empregados devidamente identificados, devendo substitui-los 

imediatamente caso sejam considerados inconvenientes a boa ordem e as normas disciplinares da 

Administração; 

11.5. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada pelos empregados nas instalações da Administração; 

11.6. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente; 

11.7. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa 

execução do contrato; 

11.8. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.9. Responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, comerciais, 
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previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que não mantém nenhum vínculo 

empregatício com a Administração contratante; 

11.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando 

todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários; 

11.11. Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do 

uso de materiais de má qualidade; 

11.12. Indenizar o Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, 

extravios e inutilização de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos 

serviços objeto deste Termo de Referência, estando garantido o direito à ampla defesa e ao 

contraditório; 

11.13. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o 

mínimo de transtornos para a municipalidade, devendo, para tanto, programar a sua execução em 

conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de semana e feriados. 

11.14. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e de 
prevenção de acidentes no desempenho dos serviços; 

11.15. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução 

de serviços; 

11.16. Informar à fiscalização, para efeito de controle de acesso às dependências dos 

imóveis do MPAC, o nome, os respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de 

todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço; 

11.17. Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI’s e 

coletivos - EPC's a todos os empregados cujas atividades exijam, de acordo com as normas de 

segurança em vigor; 

11.18. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos 

serviços; 

11.19. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus 
empregados ao pagamento efetuado pelo município; 

11.20. Apresentar, por ocasião da execução dos serviços a serem prestados, a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada no CREA, 

conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309, de 09 de agosto de 2010; 

11.21. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços 
contratados exclusivamente em seu próprio nome; 

11.22. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988, 

quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos 

serviços; 

12.2. Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços objeto da 

licitação; 

12.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 
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12.4. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a 

especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

12.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sendo que essa 

fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade do contratado; 

12.6. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da nota fiscal eletrônica 

devidamente atestada; 

12.7. Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou 
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência ou no Edital. 

12.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, em caso de descumprimento contratual. 

12.9. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

13. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

13.1. A denominada garantia é a obrigação de reparar/consertar/substituir objeto ou 

bem, podendo incidir por força de lei e/ou por vontade das partes. Configura-se assim, dois tipos 

distintos de garantia, uma denominada legal e a outra contratual, conforme a seguir: 

13.2. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão  ter 

garantia mínima de 5 (cinco) anos, contados do Recebimento Definitivo dos serviços. 

a) Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durando o prazo irredutível de 

05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, conforme art. 618 do Código Civil de 2002. 

b) Nos casos dos defeitos construtivos, o Código de Defesa do Consumidor 

diz que o reclamante tem um prazo prescricional de 05 (cinco) anos para apresentar judicialmente 

sua pretensão de reclamar em juízo dos danos, ou seja, dos prejuízos resultantes de um fato do 

produto ou serviço, portanto um defeito. 

13.3. Quanto ao prazo de garantia dos materiais empregados, em que, caso o bem 

adquirido possua um defeito/vício, poderá o consumidor opor seu direito à garantia, a qual, deverá 

ser de, ao menos, 90 (noventa) dias, em razão da sua natureza durável, contados do recebimento 

definitivo do produto. 

13.4. Assim, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, o direito de 

reclamar dos vícios construtivos decai em 90 (noventa) dias, contados da data da entrega, se forem 

vícios aparentes ou do momento em que ficar evidenciado a falha. 

a) Se o reclamante não apresentar formalmente sua reclamação dentro 

desse prazo, ele perde o direito de reclamar, conforme o conceito de decadência. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
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falhas ou dos defeitos observados. 

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

14.4. O fiscal exercerá todos os atos necessários à verificação do cumprimento do 

Projeto e das Especificações, tendo livre acesso a todas as partes do serviço, inclusive depósitos de 

materiais; para isto, deverão ser mantidos em perfeitas condições, a juízo da fiscalização todos os 

locais necessários à vistoria dos serviços em execução. 

14.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

14.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

14.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

15. DOS IMPEDIMENTOS 

15.1. É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento 

desta Contratante, bem como a prestação de serviço por empregado de licitante fornecedora de 

mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima. 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura deverá ser 

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da nota fiscal 

eletrônica devidamente atestada. 

16.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

16.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação previstas em seu art. 
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124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

17.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados. 

17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado a Contratante convocará o Contratado, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

17.4. Frustrada a negociação, o Contratado será liberado do compromisso assumido; 

17.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no referido art. 124, 

inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

17.6. Durante a vigência do Contrato, os preços acompanharão a variação da tabela 

17.7. SINAPI, mantendo-se inalterado o percentual de desconto fixado na proposta. 

18. DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada deverão 

observar o disposto na Lei nº 12.846/2013. 

18.2. Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando 

sempre a legislação pertinente. 

19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 

confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para 

consecução dos fins a que se propõe o presente contrato com comprometimento na proteção dos 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento destes dados em meios físicos e digitais 

19.2. Para efeitos legais, o Município de Matina figura na qualidade de Controlador 

dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador 

dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a Contratada será a 

Controladora destes. 

19.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam 

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e 

prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em 

relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que 

por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, 

ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou 

descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da 

LGPD. 

19.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do MPAC, com a 

responsabilização da Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos casos em 

que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 

na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos 

da LGPD. 
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19.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e 

prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante 

à Política de Privacidade do MPAC, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento 

dos dados pessoais de que trata este item. 

19.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela 

Contratada após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a 

seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais; 

c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, 

e desde que anonimizados os dados. 

19.7. A Contratada cooperará com o Município no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e 

regulamentações do tema em vigor. 

19.8. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 

forem confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser 

submetidos ao setor responsável no Município para que decida previamente sobre a questão. 

19.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no 

Termo de Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD. 

20. DA VIGÊNCIA  

20.1. Conforme disposto no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

20.2. No que concerne a vigência do contrato da Ata de Registro de Preços, por se 

tratar de serviços e fornecimentos contínuos, poderá ser estabelecida as condições dispostas no 

art. 106, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, conforme prevê a Lei nº 

14.133/2021. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto limitado a 30% (trinta por cento), 
respectivamente, do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

21.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

21.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, através do seu 

Fiscal Designado, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução plena do objeto. 

21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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21.5. É plenamente e tecnicamente justificável a permissão de subcontratar 

parcialmente os serviços a serem contratados, haja vista a vasta variedade de serviços de 

engenharia que necessita este Município cotidianamente, além do fato que é economicamente 

mais viável a subcontratação de determinados serviços tendo em vista os aspectos regionais e 

geográficos, trazendo muitas vezes economicidade à Administração Pública. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

21.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação /a durante o 

certame; 

21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

21.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

21.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 

comunicação oficial. 

21.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

21.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

21.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

21.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública da 

Prefeitura de Matina, Bahia. 
 

 

 

1. DO ORÇAMENTO 

O orçamento encontra-se em anexo a este Termo de Referência. 

 

2. ANEXOS: 

 

a) Planilha Orçamentária; 

 

 

Matina/BA, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

BRUNO B. F. CARNEIRO  

ENG. CIVIL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 
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ANEXO 01 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DESCRITIVA DOS ITENS 



Obra

REPAROS E MANUTENÇAO PREVENTIVA DE PRÉDIOS, UNIDADES DE 

SAÚDE, ESCOLAS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 60.899,26 3,05 %

 1.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 300,00 61,37 76,69 23.006,39 1,15 %

 1.2 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 200,00 8,68 10,85 2.169,31 0,11 %

 1.3 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO.

m3 50,00 287,24 358,94 17.946,76 0,90 %

 1.4 2509 ORSE Carga manual de material de 1ª categoria m³ 350,00 9,94 12,42 4.347,36 0,22 %

 1.5 93558 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM)

M3XKM 2100,00 3,05 3,81 8.003,69 0,40 %

 1.6 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA m² 1300,00 3,34 4,17 5.425,76 0,27 %

 2 ELEVAÇÃO 387.029,24 19,36 %

2.1 89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 700,00 137,30 171,57 120.099,06 6,01 %

2.2 103332 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1100,00 126,27 157,79 173.565,69 8,68 %

2.3 104483 SINAPI EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 

PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA

M3 30,00 2.211,40 2.763,37 82.900,96 4,15 %

2.4 101964 SINAPI 	LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3)

M2 50,00 167,47 209,27 10.463,53 0,52 %

 3 COBERTURA 356.830,78 17,85 %

 3.1 12625 ORSE Retelhamento em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, Itabaiana ou 

similar

m² 1200,00 10,59 13,23 15.879,92 0,79 %

 3.2 94445 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1500,00 43,93 54,89 82.342,39 4,12 %

 3.3 7162 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 3,4 

MM (10 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m²
100,00

61,94 77,40 7.740,02 0,39 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2024 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

24,96% Desonerado: 0,00%



 3.4 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 700,00 75,20 93,97 65.778,94 3,29 %

 3.5 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 700,00 43,93 54,89 38.426,45 1,92 %

 3.6 104810 SINAPI EXECUÇÃO DE COBERTURA EM CASAS COM ESTRUTURA DE 

PONTALETES DE MADEIRA, DUAS ÁGUAS, TELHA DE FIBROCIMENTO E 

SEM PLATIBANDA

m² 400,00 109,23 136,49 54.597,52 2,73 %

 3.7 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

m² 400,00 67,23 84,01 33.604,24 1,68 %

 3.8 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 300,00 89,32 111,61 33.484,28 1,67 %

 3.9 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_P

m² 400,00 49,97 62,44 24.977,00 1,25 %

 4 INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS 171.225,25 8,57 %

 4.1 86903 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 40,00 360,90 450,98 18.039,23 0,90 %

 4.2 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 40,00 77,17 96,43 3.857,27 0,19 %

 4.3 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 30,00 144,81 180,95 5.428,64 0,27 %

 4.4 10203 ORSE Reservatorio elevado c/ caixa d'agua em fibra de vidro de 5.000 litros apoiado em 

estrutura pre-moldada concreto, composta de capitel p/apoio da caixa e pilar 

cilindrico c/altura util = 6,00m, incluso frete e montagem no local, exceto 

inst.hidraulica

UN 6,00 9.576,35 11.966,61 71.799,64 3,59 %

 4.5 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 750,31 937,59 14.063,81 0,70 %

 4.6 95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 40,00 300,92 376,03 15.041,19 0,75 %

 4.7 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO

un 20,00 725,57 906,67 18.133,45 0,91 %

 4.8 13064 ORSE Bacia sanitaria RAVENA c/caixa de descarga acoplada, DUAL, linha 

Aspen/Izy/Ravena/Fast/Flex, DECA ou similar, inclusive assento ASTRA TPK ou 

similar, conj. de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico - 

Rev 01

un 30,00 663,20 828,73 24.862,04 1,24 %



 5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 63.510,92 3,18 %

 5.1  629 ORSE Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 pt 200,00 54,32 67,88 13.575,65 0,68 %

 5.2 624 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 200,00 27,43 34,28 6.855,31 0,34 %

 5.3 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 600,00 2,82 3,52 2.114,32 0,11 %

 5.4 12561 ORSE Lâmpada led 50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum  ou similar un 200,00 33,29 41,60 8.319,84 0,42 %

 5.5 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 700,00 4,50 5,62 3.936,24 0,20 %

 5.6 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 700,00 6,60 8,25 5.773,15 0,29 %

 5.7 97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 200,00 15,05 18,81 3.761,30 0,19 %

 5.8 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 700,00 9,27 11,58 8.108,65 0,41 %

 5.9 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 600,00 14,76 18,44 11.066,46 0,55 %

 6 REVESTIMENTO 101.617,47 5,08 %

 6.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 700,00 5,25 6,56 4.592,28 0,23 %

 6.2 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

m² 700,00 30,66 38,31 26.818,92 1,34 %

 6.3 87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES

m² 300,00 63,46 79,30 23.789,88 1,19 %

 6.4 87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 500,00 74,29 92,83 46.416,39 2,32 %

 7 PAVIMENTAÇÃO 195.249,50 9,77 %

 7.1 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

m³ 30,00 840,63 1.050,45 31.513,54 1,58 %

 7.2 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM

m2 500,00 73,04 91,27 45.635,39 2,28 %



 7.3 4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3

m 250,00 46,31 57,87 14.467,24 0,72 %

 7.4 93390 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014

m² 1000,00 52,53 65,64 65.641,49 3,28 %

 7.5 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 40,00 760,08 949,80 37.991,84 1,90 %

 8 ESQUADRIA 389.624,72 19,49 %

 8.1 91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 140,00 396,77 495,80 69.412,53 3,47 %

 8.2 100693 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 30,00 2.473,69 3.091,12 92.733,69 4,64 %

 8.3 13296 ORSE Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, duas folhas, de 1,00 x 2,10m, 

tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12, inclusive dobradiças e trancas/ferrolho

UN 10,00 2.083,06 2.602,99 26.029,92 1,30 %

 8.4 12013 ORSE Portão de correr em chapa de aço 1/4", c/ quadro em tubo quadrado de 2", barra 

quadrada 1" na vertical e barra chata 2" x 1/4" na horizontal, inclusive ferrolho, e 

roldanas e trilhos, p/ penitenciária

m2 30,00 1.957,72 2.446,37 73.391,01 3,67 %

 8.5 1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m2 250,00 107,09 133,82 33.454,92 1,67 %

 8.6 169 ORSE Cobogó de cimento, tipo "escama", dim: 50 x 50cm m² 40,00 133,85 167,26 6.690,36 0,33 %

 8.7 102152 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, 

FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021

m² 60,00 252,31 315,29 18.917,19 0,95 %

 8.8 13399 ORSE Fornecimento e instalação de janela em vidro temperado fumê 8mm, inclusive 

perfis e ferragens

m² 60,00 550,00 687,28 41.236,80 2,06 %

 8.9 1885 ORSE Vidro temperado 10 mm, liso, transparente, com ferragens - Rev 02_10/2021 m² 25,00 888,55 1.110,33 27.758,30 1,39 %

 9 PINTURA 198.758,25 9,94 %

 9.1 8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques - Rev 01

m² 3000,00 17,12 21,39 64.179,46 3,21 %

 9.2 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 6000,00 13,22 16,52 99.118,27 4,96 %

 9.3 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI

m² 250,00 61,16 76,43 19.106,38 0,96 %

 9.4 100757 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS)

m² 250,00 52,35 65,42 16.354,14 0,82 %

 10 DIVERSOS 74.318,46 3,72 %



 10.1 2051 ORSE Saboneteira para sabão líquido un 40,00 70,14 87,65 3.505,88 0,18 %

 10.2 12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 

plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico ABS cinza

un 40,00 26,81 33,50 1.340,07 0,07 %

 10.3 13109 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=30cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar UN 10,00 136,48 170,55 1.705,45 0,09 %

 10.4 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 100,00 189,62 236,95 23.694,92 1,19 %

 10.5 100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 20,00 606,35 757,69 15.153,90 0,76 %

 10.6 12105 ORSE Grade de ferro c/ gradil em barra chata 3/4" x 1/8", inclusive ferrolho e dobradiças 

conforme desenho

m² 50,00 462,84 578,36 28.918,24 1,45 %

Total Geral 1.999.063,84

_______________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Matina

Proprietário

Total sem BDI 1.599.763,00

Total do BDI 399.300,84
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 

DA EMPRESA:   À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

(Nome  da  pessoa  jurídica)  ,  

CNPJ  nº. 

  sediada  (endereço  completo)

  , endereço eletrônico  

 , neste ato representada legalmente por (nome e 

qualificação do representante legal) , declara sob as penas da lei: 

 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no 

Edital de Concorrência nº  e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de 

1º de abril de 2021. 

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital de Concorrência , não estando enquadrada em nenhum impedimento 

legal para licitar e contratar com o Município de Matina- Estado da Bahia, especialmente 

no que tange ao inciso III, do Art. 14 da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 

convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto desta Concorrência. 

 

Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Que, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21 não mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que impossibilita 

a referida empresa de participar deste processo. 
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Matina – BA, DIA de MÊS de 2024. 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ 

nº. xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 

eletrônico  , neste ato representada 

legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 

promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades 

administrativas, civis e criminais. 

 

 

Matina – BA, DIA de MÊS de 2024. 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

DECLARA que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado  da  Previdência  Social  e que atendam  às regras de 

acessibilidade, em atendimento ao inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 

Matina – BA, DIA de MÊS de 2024. 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIENTE E CONCORDÂNCIA COM O 

EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO -  

 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia, na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe, que estou ciente e que concordo com todas as exigências do Edital, não havendo 

objeção acerca do mesmo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Local, Data. 

Empresa: ............................................................... 

CNPJ:.................................................................... 

Titular/Sócio Administrador (Nome) 

CPF nº ................................................................. 

RG nº .................................................................. 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA:    

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

OBJETO - . 

 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia , na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe, sob as penas da lei, que não é funcionário público do Município de Matina, 

Bahia, e que não tem na equipe técnica responsável pelo projeto de que trata o Edital, e 

nem se enquadre nas vedações de que trata o instrumento convocatório. 

 

Local, Data. 

 

Empresa: ............................................................... 

CNPJ:.................................................................... 

Titular/Sócio Administrador (Nome) 

CPF nº ................................................................. 

RG nº .................................................................. 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA 

EXECUÇÃO DA OBRA 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA:    

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO –  

. 

 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia, na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe,    sob    as    penas    da    lei,    que    o(s)    Sr(s) 

.......................................CPF..............................RG.......................... 

CREA ............................................................ é (são) nosso(s) indicado(s) como 

Responsável(eis) 

Técnico(s) para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação desta 

CONCORRÊNCIA Nº  / . 

Local, Data. 

 
Empresa: ............................................................... 
CNPJ:.................................................................... 
Titular/Sócio Administrador (Nome) 
CPF nº ................................................................. 
RG nº .................................................................. 

Carimbo e Assinatura 

 

 

Responsável(eis) Técnico(s) CREA 

CPF: RG: 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CNAE COMPATÍVEL PARA 

PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA:    

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

OBJETO –  

 

 

. 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia ,na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe, sob as penas da lei, que possui em seu Contrato Social e/ou do CNPJ da empresa 

o CNAE nº........................, do qual se enquadra para a prestação dos serviços objeto desta 

licitação. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Local, Data. 

Empresa: ............................................................... 

CNPJ:.................................................................... 

Titular/Sócio Administrador (Nome) 

CPF nº ................................................................. 

RG nº .................................................................. 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

(opcional) 

 

 

(Nome  da  Empresa),  CNPJ  n.º  , sediada 

(endereço completo),    neste    ato  representado  por  seu  sócio/gerente,  o  

Sr. 

 , brasileiro, estado civil, portador da Carteira de 

Identidade nº. 

 ,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  sob  

o  nº 

 , residente e domiciliado nesta cidade, com poderes 

estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição 

do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia 

e constitui seu bastante PROCURADOR  o Sr.  

  , brasileiro, estado civil, cargo, portador da Carteira de 

Identidade nº   , inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) sob o nº  , residente e domiciliado na cidade de 

 , com poderes para representá-lo junto ao Município de 

Matina – Prefeitura Municipal de Matina - Bahia, podendo participar no presente 

processo licitatório desta Concorrência Nº 

 , apresentar a proposta, ofertar lances, manifestar intenção de 

interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 

Matina – BA, xx de xxxxxxxxxxx 2024. 

 

 

Razão Social / CNPJ / 

Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA DO OUTORGANTE 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO XII 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ N°: 

xxxxxxxx I. Estadual: xxxxxxxxx I. Municipal: xxxxxxxxxxx Endereço:

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (DDD) xxxxxxxx Fax: xxxxxxx E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Validade da 

Proposta: 90 (noventa) dias 

Prazo de Pagamento (cfe. Edital) Banco: xxxxx Agência: xxxx

 Conta Corrente: 

xxxxxxxxx 

Rep. da Empresa: xxxxxxxx RG nº: xxxxxxxxx CPF nº. xxxxxxxxxx Planilha com 

informações, conforme abaixo. 

 

 

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 

materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer 

outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições 

do edital de concorrência. 

Matina – BA, DIA de MÊS de XXXX. 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATINA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO XVIII 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044-24 

 

O MUNICÍPIO DE MATINA e o prestador de 

serviços firmam o presente compromisso visando 

prestação do fornecimento objeto da licitação 

concorrência eletrônico nº 02-2024. 

 

Aos            dias do mês de do ano de 2024 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede Praça Helena 

Carmem de Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 16.417.800/0001-42, todos 

neste ato representado pelo Prefeita do Município de MATINA, Sr. OLGA GENTIL DE 

CASTRO CARDOSO, inscrita sob o CPF nº  , doravante denominado PMM, e do 

outro lado a Empresa 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , estabelecida 

na  , CEP: -         , detentora do endereço eletrônico , telefone ( )           

- , através de seu Representante Legal, o Sr. , inscrito sob o CPF nº

 , em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e 

Decreto Municipal nº 164/2023, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do 

processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 02 -2024. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÂO DE REPAROS E MANUTENÇAO PREVENTIVA DE PRÉDIOS, 

UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MATINA. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de 

emissão de nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

     

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 



 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a 

necessidade das unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) 

de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. Os fornecimentos deverão ser prestados imediatamente a contar do 

recebimento da solicitação. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local 

indicado, de acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria 

Municipal, no âmbito da sede do município de Matina-Ba.. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da PRESTADORA DE SERVIÇOS todas as despesas 

pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na 

proposta, a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá substituí-los imediatamente, contado 

do recebimento da comunicação da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação 

no Concorrência Eletrônica nº 02-2024. 

 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, 

quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do Concorrência 

Eletrônica nº 02-2024 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante 

da proposta apresentada no Concorrência Eletrônica nº 02-2024, pela empresa 

PRESTADORA DE SERVIÇOS da presente Ata, a qual também a integra. 

 

4.4 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto relacionado na 

Cláusula Segunda, exclusivamente, pela CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para 

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 

garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
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5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-

se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar 

da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e 

será processado mediante crédito em conta corrente da PRESTADORA DE SERVIÇOS, 

nos termos da legislação vigente. 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da 

Nota de Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, descrição do objeto fornecido; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, 

aceita e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter 

sido verificada a regularidade da PRESTADORA DE SERVIÇOS através da certidão 

negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais 

estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 

a PRESTADORA DE SERVIÇOS será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um 

prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a PRESTADORA DE SERVIÇOS 

enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em 

virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua 

responsabilidade. 

 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de 

dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no 

item 6.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro 

em nome da PRESTADORA DE SERVIÇOS em qualquer cadastro de empresas 

Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de 

fornecimento, conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta 
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do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme 

item 3.3, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas: 

 

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

 

6.3.2 Recebimento definitivo: 

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 

designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade 

dos produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da 

respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do 

fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins 

de pagamento. 

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição 

do fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

7.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; ou 

 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro. 

 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

disposto no item 8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou 

a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 
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8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado; 

 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art 27; 

 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021 

 

9.1.5. Na hipótes e prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

9.4.1. por razão de interesse público; 

 

9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

9.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de 

reserva que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, 

o Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02-2024, seus Anexos e a proposta da 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

11.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar 

as contratações que deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

Registro de Preços é o Foro da Comarca de Riacho de Santana-Ba. 

 

12.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

MATINA-Bahia,             de       de                               2024. 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 

PRESTADORA DE SERVIÇOS 

CNPJ/MF Nº 

 

Testemunhas: 

 

Nome:   

CPF nº   

 

 

Nome:   

CPF nº   
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024  

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

Contrato visando à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de XXXXXXXXXXXXXX de Matina-BA, que entre si celebram a Prefeitura 

Municipal de Matina/BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Matina-BA e a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na forma que se segue: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.417.800/0001-42, com endereço à Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, 

Centro, Município de Matina – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 

 

CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , com sede à 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, xxxxx, xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, CEP 

xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

RG xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , nº xxx, 

xxxx, xxxxxxx, xxxxx, cep xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA. 

 

CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente 

instrumento de contrato administrativo, nos termos das tabelas abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal 14.133/20. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÂO DE REPAROS E MANUTENÇAO 

PREVENTIVA DE PRÉDIOS, UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS E DEMAIS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MATINA nos termos das tabelas 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo 

de Referência. 

1.1 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Projeto básico; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.1.5 O regime de execução é o de empreitada por LOTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31/12/2024, podendo ser 

prorrogado, por acordo entre as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 

3.1 Dos serviços 

3.1.1 A obra deverá ser iniciada a partir da emissão da ordem de serviço do 

objeto correspondente; 

3.1.2 As medições deverão ser realizadas e entregues de acordo os serviços 

executados, conforme estipulado no cronograma físico financeiro; 

3.1.3 Deverá ser entregue uma via da ART referente ao Contrato, devidamente 

recolhida e assinada pelo responsável técnico, para a emissão da Ordem de Execução de 

Serviços; 

3.1.4 A definição das unidades de medida para quantificação de serviços e 

delimitação dos preços unitários estarão detalhados na planilha orçamentária, cujos 

quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas as 

necessidades da obra a ser executada; 

3.1.5 Será necessário manter a execução dos serviços em ritmo adequado e 

eficiente, a fim de prestar um bom serviço à população e empregar corretamente de forma 

eficaz o recurso público, que é de todos; 

3.1.6 A CONTRATADA deverá manter o local de trabalho em ordem e 

devidamente sinalizado, controlar o cumprimento da prestação de serviços e zelar pela 

adequada apresentação dos seus empregados; 

3.1.7 Além dos critérios de sustentabilidade já inseridos entre os requisitos 

acima, devem ser atendidos todos os demais requisitos, cabíveis, previstos no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis; 

3.1.8 Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de fatos 

relacionados com a guarda e segurança de materiais e equipamentos utilizados na 

prestação dos serviços; 

3.1.9 Todas as despesas de frete, impostos, encargos incidentes deverão ser 

inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da 

emissão de Nota Fiscal. 

3.2 Do prazo e execução dos serviços 

3.2.1 O prazo para a execução total dos serviços deverá respeitar o cronograma 

físico-financeiro anexo ao Edital o qual a este se vincula. 

4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) 

xxxxxxxxxxxxxxx, designado(a) através da Portaria nº xxx/2024 de xx de xxxxxx de 

2024. 

4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

4.2.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º); 

4.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
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caput); 

4.2.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º); 

4.2.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

4.2.3 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local do serviço para representá-la na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118); 

4.2.3.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º); 

4.2.4 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

4.2.5 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120); 

4.2.6 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput); 

4.2.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121,§1º); 

4.2.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,§2º); 

4.2.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

4.3 Da fiscalização técnica 

4.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.3.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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4.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

4.3.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.3.7 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA, no interesse dos serviços, assim como aceitar ou não a substituição dos 

integrantes da equipe técnica da CONTRATADA, através de solicitação por escrito da 

mesma. 

4.4 Da fiscalização administrativa 

4.4.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, I e II); 

 

4.4.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV); 

 

4.5 Gestor do contrato 

4.5.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

4.5.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 

4.5.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 

4.5.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

4.5.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

6.4.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
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condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

6.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

4.6 Dos critérios de aferição e medição para faturamento 

4.6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição 

para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

4.6.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com 

a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou; 

4.6.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

4.6.1.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento 

considerará os seguintes critérios: 

4.6.1.3.1 unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

4.6.1.3.2 produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução 

contratual; 

4.6.1.3.3 indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou 

eventual glosa; 

4.6.1.4 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

4.6.1.4.1 não produziu os resultados acordados; 

4.6.1.4.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 

4.6.1.4.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

4.7 Do recebimento 

4.7.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará 

a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

4.7.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

4.7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contado da avaliação feita pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

4.7.4 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

4.7.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a 

apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
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previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.7.6 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja 

sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

4.7.7 Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

4.7.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo. 

4.7.9 A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

4.7.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.7.11 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

4.7.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

4.7.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.7.14 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

4.7.15 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

4.7.16 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.7.17 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição. 

4.7.18 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1  O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SETIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 Do pagamento 

7.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Conta Poupança: 

xxxx, Agência: xxxxx, Banco xxxxxxxxxx. 

7.2 Do Prazo de pagamento 

7.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.4.2 Os pagamentos ocorrerão após as medições, aferidas pela Prefeitura 

Municipal e devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos que será fiscalizada pelo Engenheiro Civil contratado pela Administração. 

 

7.4.3 Não serão aceitas medições inferiores ao descrito no Cronograma Físico- 

Financeiro da Obra, anexo ao Edital. 

7.4.4 Cumpridas as determinações dos itens acima a empresa emitirá a Nota 

fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, a ser 

apresentada ao titular do Setor de Tesouraria para a devida aprovação. 

7.4.5 Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao 

fornecimento, ainda que a requerimento do interessado. 

7.4.6 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, 

com os seguintes dados: Prefeitura Municipal de Matina, Bahia, CNPJ nº. 

14.105.191/0001-60, sede funcional na Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro 

Centro, na Cidade Matina, Estado da Bahia, CEP 46.470-000.  

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

9.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
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obrigações pelo Contratado; 

9.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

9.11.1 A Administração terá o prazo de até 30(trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

9.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

9.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início

 de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

9.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

9.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços,

 após seu recebimento. 

9.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
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autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, no prazo estipulado pelo fiscal do contrato; 

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis. 

10.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
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referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.22 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento 

10.22.1 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 

dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 

aos seguintes procedimentos: 

10.22.1.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 

de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

10.22.1.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

10.22.1.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.22.1.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.22.2 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

10.23 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou 

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1 Nos termos do art. 98, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021, fica 

estabelecido o valor de 5% (cinco por cento) como garantia para a celebração do 

instrumento contratual, o qual deverá ser efetuado no ato da assinatura do contrato. 

11.2 A garantia para a celebração do instrumento contratual poderá ser prestada 

nas modalidades: 

11.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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conforme definido pelo Ministério da Economia; 

11.2.2 seguro-garantia; 

11.2.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

11.3 A garantia de execução contratual será devolvida ao contratado no 

pagamento da última parcela, desde que a administração tenha confirmado o recebimento 

definitivo dos serviços e o cumprimento total das cláusulas contratuais pelo fiscal de 

contrato. 

11.4 A contratada deverá atualizar a garantia prestada na forma do caput desta 

cláusula, de modo a contemplar o período de vigência formalizado por meio de aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes. 

13.1.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.1.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.1.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.1.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.1.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

    

    

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de 

Santana/BA, dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 

legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Matina, Estado da Bahia, em ..........., de ......................... de ................ 

 

 

  
Prefeitura Municipal de Matina  

OLGA GENTIL DE CASTRO 

Prefeito Municipal de Matina Contratante 

Testemunhas: 
1º  

 

CPF:   

  
Empresa................................................... 

CNPJ:......................................... 

Representante............................. 

Contratada 

2º  CPF:

   

 


